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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
“Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 pa

PREFEITURAMUNICIPAL DE

BOAVISTA DO TUPIM
& OVERHO DO TRABALHO

TERMO DE CONTRATO Nº 194/2021.

Termo de Contrato nº194/2021 por
Credenciamento nº 002/2021, para
contratação da prestação de serviços de
locação de veículo para o transporte escolar
de alunos da rede pública municipal e
estadual durante o ano letivo de 2021, que
entre si celebram, o Fundo Municipal de
Educação, através da Prefeitura Municipal
de Boa Vista do Tupim e a pessoa física de
Jardel Santos Silva, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46,
localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000,
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro,
casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo
Municipal de Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40
e CPF nº 014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do
Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa
física/jurídica do Sr. Jardel Santos Silva, inscrito no CPF nº 033.752.885-30 , residente
na PO Cana Brava, nº10, Zona Rural, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador
da cédula de identidade nº 1128309602 SSP/BA e CPF nº 033.752.885-30, neste ato
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de
Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 002/2021, regido no que couber, pela Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e
condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DOOBJETO
1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de
2021 previsto para iniciar do dia 09 de Agosto de 2021, de acordo com as linhas e roteiros,
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso
nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade
estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº
002/2021, conforme autorização contida no Processo Administrativo de nº 145/2021, que
independente de transcrição integra este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA-Di
2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada
por Preço Unitário.
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